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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN-RJ Nº 5826 DE 23 DE MARÇO DE 2020

INSTITUI COMISSÃO PARA ESTUDO, DESEN-
VOLVIMENTO, ESTRUTURAÇÃO E IMPLE-
M E N TA Ç Ã O DE PROJETO DE REESTRUTU-
RAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DETRAN/RJ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO- DETRANRJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando o que consta do Processo nº E-
12/061/2051/2015,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituída Comissão destinada ao estudo, desenvolvi-
mento, estruturação e implementação do Projeto de Reestruturação
Administrativa do DETRAN/RJ, visando a adequação da estrutura ad-
ministrativa às necessidades do órgão.

Art. 2º - A Comissão será constituída pelos titulares das seguintes
Unidades Administrativas do DETRAN/RJ ou quem por eles designa-
dos:

I - CORREGEDORIA;

II - ASSESSORIA DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO INSTITUICIONAL
- AGEM;

III - E S TAT Í S T I C A / P R E S I D Ê N C I A .

Art. 3º - A Comissão será presidida pela Corregedora Geral do DE-
TRAN/RJ.

§1º - Em caso de impedimento ou impossibilidade de comparecimento
da Presidente da Comissão, fica designado o titular da Assessoria de
Gestão e Modernização para a presidência da Comissão.

§2º - Em decorrência de afastamentos legais ou compromissos pro-
fissionais, os titulares elencados no artigo 2º poderão indicar servido-
res de sua Unidade Administrativa para a composição da Comissão.

§3º - Os servidores relacionados neste artigo desempenharão suas
atividades na Comissão sem prejuízo de suas tarefas diárias junto à
suas respectivas unidades de lotação e sem qualquer remuneração
adicional.

Art. 4º - A Comissão atuará de forma periódica e ininterrupta na con-
secução das diretrizes elencadas nesta Portaria, devendo firmar cro-
nograma de atuação objetivando a elaboração de minuta de Decreto e
de novo organograma institucional.

§1º - Os trabalhos da Comissão deverão ser concluídos no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Portaria.

§2º - O prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, me-
diante justificativa da Comissão ao Presidente da Autarquia, a quem
caberá a decisão.

Art. 5º - Os casos omissos serão apreciados pelo Grupo de Trabalho
e levados a deliberação do Presidente, quando for o caso.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Presidente do DETRAN-RJ

Id: 2246225

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN-RJ Nº 5831
DE 16 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA AO AR-
QUIVO CENTRAL DE DOCUMENTOS E PRO-
CESSOS ADMINISTRATIVOS DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no exercício de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
16/186/397/2019,

CONSIDERANDO:

- o Programa de Gestão de Documentos no âmbito do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro, conforme disposto no Decreto Estadual nº
43.871, de 08 de outubro de 2012 que tem por objetivo promover a ra-
cionalização e padronização dos procedimentos gerais referentes à Ges-
tão de Documentos na administração pública estadual;

- os instrumentos técnicos produzidos no âmbito do Programa de ges-
tão de Documentos Manual de Gestão de Protocolo do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, conforme disposto no artigo 2º do
Decreto Estadual nº 43.897, de 16 de outubro de 2012 e o Manual de
Gestão de Documentos do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme disposto no artigo 2º do Decreto Estadual nº 44.012,
de 02 de Janeiro de 2013;

- os instrumentos técnicos Plano de Classificação de Documentos e Ta-
bela de Temporalidade das atividades meio do Estado do Rio de Janeiro
e atividades fins deste Departamento do Estado do Rio de Janeiro;

- o aprovação do Plano de Classificação e da Tabela de Tempora-
lidade das atividades-fim do Detran-RJ, por meio de Portaria Conjunta
APERJ/DETRAN-RJ nº 24, de 05 de setembro de 2016, publicada em
D.O nº 183 de 05 de outubro de 2016 bem como a atualização des-
tes instrumentos técnicos através de Portaria Conjunta APERJ/DE-
TRAN-RJ nº 29, de 08 de Janeiro de 2019, publicada no D.O. nº 35,
de 18 de fevereiro de 2019; e

- a necessidade de padronização e aplicação de normas e procedi-
mentos referentes à transferência de documentos e processos para
fins de guarda nas fases intermediária e permanente de maneira cen-
tralizada na unidade denominada Arquivo Central da Divisão de Ar-
quivo Central;

R E S O LV E :

Art. 1º - Será objeto de transferência ao Arquivo Central documentos
e processos do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Ja-
neiro para arquivamento e cumprimento do prazo de guarda nas fases
intermediária e permanente, conforme Tabelas de Temporalidade.

§1º - Considera-se arquivo intermediário o conjunto de documentos
que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, aguardam a
eliminação ou recolhimento para guarda permanente, conforme deter-
minam os prazos estabelecidos pelas Tabela de Temporalidade das
atividades meio do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro e a
Tabela de Temporalidade das atividades fins do Detran-RJ.

§2º - Considera-se arquivo permanente o conjunto dos documentos de
valor histórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente
preservados.

Art. 2º - Os documentos em fase corrente deverão permanecer nos
setores que os produziram, sendo objeto de transferência e/ou reco-
lhimento ao Arquivo Central somente depois de esgotados os prazos
de guarda constantes das respectivas Tabelas de Temporalidade.

§1º - Os processos administrativos cumprem prazo em fase corrente
quando do Encerramento, ou seja, com alcance do objetivo de sua
abertura e finalização do fluxo decisório.

§2º - Os procedimentos para encerramento dos Processos Adminis-
trativos estão descritos no Manual de Gestão de Protocolo, aprovado
pelo Decreto Estadual nº 44.414/2013.

Art. 3º - Os documentos e processos administrativos que cumpriram
prazo de guarda na fase corrente poderão ser transferidos ou reco-
lhidos ao Arquivo Central para cumprimento do prazo de guarda na
fase intermediária até eliminação ou guarda permanente.

§1º - A transferência de documentos e procedimentos administrativos
deve ser solicitada por meio de contato telefônico nos ramais
20467/20468, diretamente na Divisão de Arquivo Central, localizada à
sala 807 do edifício sede ou ainda por meio de mensagem eletrônica
para o endereço arq.arquivamento@detran.rj.gov.br.

§2º - O agendamento da transferência obedecerá ao cronograma ela-
borado e definido pelo Serviço de Movimentação de Acervo da Divi-
são de Arquivo Central.

§3º - O transporte das caixas e/ou lotes de documentos está condi-
cionado à disponibilização à Divisão de Arquivo Central de veículo
apropriado.

§4º - A definição do cronograma está condicionada à disponibilização
de espaços nas galerias de depósitos de documentos do Arquivo
Central e das unidades remotas de armazenamento pelo Serviço de
Infraestrutura e Gerenciamento de depósitos da Divisão de Arquivo
Central.

§5º - O setor será avisado com antecedência, caso haja alteração no
cronograma por indisponibilidade de veículo, recursos humanos e ma-
teriais necessários à operação de transferência.

Art. 4º - Para efetivação da transferência deverá ter consignada a de-
terminação de arquivamento pelo setor de origem através do completo
preenchimento e assinatura do formulário Listagem de Transferência,
conforme modelo disponibilizado em página própria da intranet.

§1º - O formulário Listagem de Transferência de documentos ao Arquivo
Central deverá ser encaminhado para o endereço de e-mail arq.arqui-
vamento@detran.rj.gov.br para fins de aprovação pela equipe técnica.

§2º - A Divisão de Arquivo Central disponibilizará, anualmente, por
meio de correspondência interna para todas as unidades a Relação
dos documentos aptos à transferência para arquivamento- REDATA.

§3º - O formulário Listagem de Transferência de documentos que con-
tiver tipos documentais, cujo prazo de guarda não seja pertinente ao
da fase intermediária ou permanente, conforme determinam as Tabe-
las de Temporalidades e as datas limites elencadas na REDATA di-
vulgada no ano corrente, será reprovado.

§4º - O setor que não observar ao disposto no § 3º do artigo 4° e
demais critérios de preenchimento da Listagem de transferência e não
terá sua transferência contemplada no cronograma até as devidas
adequações.

Art. 5º - Os documentos e processos administrativos para transferên-
cia ao Arquivo Central deverão estar devidamente acondicionados em
caixas, cuja especificação é definida pela Divisão de Arquivo Central.

§1º - Os documentos oriundos das atividades meio e fim da autarquia
deverão ser acondicionados em caixas-arquivo em papel Kraft em ta-
manho padrão utilizado pela Divisão de Arquivo Central.

§2º - Os processos administrativos serão acondicionados em caixas
plásticas fornecidas pela Divisão de Arquivo Central.

§3º - Não serão aceitas caixas de tamanho e material distintos às es-
pecificações fornecidas pela Divisão de Arquivo Central em razão do
mobiliário preexistente destinado ao armazenamento dos invólucros
nas galerias dos depósitos do Arquivo Central.

§4º - Deverá ser observado o limite e capacidade de preenchimento
e/ou acondicionamento nos invólucros para garantir a conservação e a
integridade dos documentos durante o transporte à unidade central de
arquivamento.

§5º - Poderá ser devolvida à unidade para adequação os invólucros
que tiverem seu limite de preenchimento excedido.

Art. 6º - A unidade remetente deve checar o estado da documentação
a ser transferida, verificando a inexistência de infestação de pragas
(formigas, baratas, cupins, fungos, etc.) e vestígios de deterioração
por água, a fim de que não haja contaminação do acervo armazenado
nos depósitos de documentos do Arquivo Central.

Parágrafo Único - constatada a existência de infestação por pragas a
documentação não será alvo de transferência ao Arquivo Central para
fins de arquivamento. A unidade deverá ser orientada pelo membro da
Comissão de Gestão de documentos da sua respectiva diretoria quan-
to às ações a serem realizadas na documentação contaminada e/ou
deteriorada.

Art. 7º - Somente poderão ser transferidos os documentos e proces-
sos originais ou cópias com valor probatório, em substituição ao ori-
ginal.

Art. 8º - A transferência de processos administrativos no suporte pa-
pel, tramitados pelo Sistema UPO para fins de arquivamento no Ar-
quivo Central, deve ser precedida das seguintes verificações:

I - se todos os processos possuem Termo de Encerramento devida-
mente preenchido conforme orienta o Manual de Gestão de Protocolo
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

II - se a Guia de Remessa do Sistema “UPO” está com destino ao
ARQUIVO - Serviço de Acervo Documental e contém processos en-
cerrados num mesmo ano;

III - se os processos estão desapensados;

V - se os processos indicados na Guia de Remessa do Sistema
“UPO”, correspondem à realidade encaminhada;

VI - se houve o correto Preenchimento da Listagem de Transferência
indicando, inclusive, o ano de encerramento do processo;

VII - se as guias de remessa listadas no Formulário Listagem de
Transferência correspondem à realidade encaminhada;

VIII - se foram observados os procedimentos constantes do Manual
de Gestão de Protocolo e Manual de Gestão de Documentos.

Art. 9º - A transferência de documentos de expedientes administra-
tivos tais como Correspondência Interna, Ofícios e Guias de Remessa
para fins de arquivamento no Arquivo Central, deve ser precedida das
seguintes verificações:

I - se os documentos atingiram prazo para efetivação da guarda na
fase intermediária, conforme Tabela de Temporalidade;

II - se o Formulário Listagem de Transferência está devidamente pre-
enchido no limite de 50 caixas por número de controle/listagem;

III - se em cada caixa da Listagem de Transferência contém tipologias
de um único ano de produção;

IV - se os documentos indicados na Listagem de Transferência cor-
respondem à realidade encaminhada.

Art. 10 - A transferência das tipologias documentais das atividades
fins oriundas da Diretoria de Registro de Veículo - CRV, CRLV, Co-
municação de Venda e Recibo de entrega de CRLV - deve ser pre-
cedida das seguintes verificações:

I - se os documentos atingiram prazo para efetivação da guarda na
fase intermediária, conforme Tabela de Temporalidade;

II - se as tipologias documentais CRV, CRLV e Comunicação de Ven-
da estão devidamente validadas no Sistema Proc.

II - se foram emitidas as guias de remessa de documentos e as guias
de remessas de lotes;

III - se os lotes estão devidamente agrupados pela temporalidade do
documento, 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, e pela mesma data de va-
lidação.

IV - se os recibos de entrega de CRLV estão devidamente acondi-
cionados em caixa e listados na Listagem de Transferência.

V - se os documentos indicados na guia de remessa de documentos
correspondem à realidade dos documentos encaminhados.

Art. 11 - A transferência das tipologias documentais das atividades
fins oriundas da Diretoria de Habilitação - Formulário Renach, Ata de
exame Prático e Ata de exame teórico, deve ser precedida das se-
guintes verificações:

I - se os documentos atingiram prazo para efetivação da guarda na
fase intermediária, conforme Tabela de Temporalidade;

II - se o documento “Formulário RENACH” e “Ata de Exame teórico”
está devidamente digitado no Sistema Proc;

II - se foram emitidas as guias de remessa de documentos e as guias
de remessas de lotes de documentos;

III - se a quantidade de provas de candidatos informada na guia de
remessa corresponde à realidade dos documentos acondicionados em
caixas;

IV - se os documentos indicados na guia de remessa de documentos
correspondem à realidade dos documentos encaminhados.

Art. 12 - Documentos no suporte papel, digitalizados para instrução
de processos digitais do Sistema SEI, somente poderão ser transfe-
ridos ao Arquivo Central, quando da Conclusão do processo no Sis-
tema Sei.

§1º - As peças processuais em suporte papel digitalizadas instrução
de processos digitais do Sistema SEI deverão ser agrupadas e iden-
tificadas como dossiê cujo nome será o assunto do processo SEI se-
guido da numeração do processo criada pelo Sistema.

§2º - Deve-se manter na unidade o arquivamento do dossiê de do-
cumentos digitalizados para instrução de processo digital do Sistema
“SEI!” sem desmembrá-lo até a conclusão do processo.

§3º - Concluído o processo digital no “SEI!”, ou seja, encerrado o flu-
xo decisório, o dossiê de documentos digitalizados para instrução de
processo digital estará apto para a transferência ao Arquivo Central e
cumprirá o prazo de guarda equivalente ao estabelecido para os seus
respectivos processos administrativos, conforme o que consta nas Ta-
belas de Temporalidade.

§4º - A transferência ao Arquivo Central para fins de arquivamento
dos dossiês de documentos digitalizados será por meio do preenchi-
mento da Listagem de Transferência e deve ter como preenchimento
obrigatório os campos destinados à identificação do assunto, número
do processo digital do Sistema “SEI” e seu ano de encerramento.

§5º - Não se aplicam ao disposto neste artigo, aqueles documentos
que, embora digitalizados para instrução de processo digitais, já pos-
suem rotinas próprias de arquivamento e tramitação em sistemas ele-
trônicos específicos.

Art. 13 - A transferência das tipologias documentais, não especificadas
nos artigos 8°, 9º 10°, 11, 12, oriundas das atividades meio e fins de
todos os setores da autarquia, deve ser precedida das verificações
constantes nas Rotinas Administrativas de Transferência de Documentos
ao Arquivo Central - RAD, disponível em página própria na internet.

Art. 14 - Será recusada a transferência de documentos que não te-
nha sido agendada ou quando os documentos e/ou processos não es-
tiverem em conformidade com as determinações desta normativa e
com orientações constantes da RAD de Transferência de documentos
ao Arquivo Central.

Art. 15 - A não observância ao disposto nos artigos 7º, 8º, 9º, 10, 11,
12, 13 e 14 ensejará a devolução dos documentos e processos pelo
setor de Análise Técnica do Serviço de Acervo Documental da Divisão
de Arquivo Central ao setor de origem para os devidos ajustes.

Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2020

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Presidente do DETRAN-RJ

Id: 2246226

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN/RJ Nº 5832DE 17 DE MARÇO DE 2020

DESIGNA AGENTES PARA EXECUTAR FISCA-
LIZAÇÃO DE TRÂNSITO EFETUANDO A LA-
VRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ESTADO.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
160040/000372/2020, e

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 280, § 4° do Código de
Trânsito Brasileiro, compete à autoridade de trânsito designar agentes
para lavrar autos de infração,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para executar
fiscalização de trânsito, efetuando a lavratura de autos de infração de
competência do Estado:

S E RV I D O R Id. Funcional
ALEXANDRE ALBERTO VIEIRA LIMA 5606500
DEBORA DUARTE PIMENTEL 50282433

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2020

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2246227
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